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RESUMO 
 

O controle operário é um fenômeno social, expressão direta da luta de classes e produto de 

um momento histórico no qual as relações sociais de produção são marcadas pela subsunção 

forma e real do trabalho ao capital e pela propriedade privada dos meios de produção. Nesse 

sentido, o controle operário se expressa em diversos momentos dessa história, seja como luta 

dos trabalhadores pela sobrevivência, de forma a garantir o emprego e sua fonte de 

subsistência, ou, luta revolucionária, para a superação do modo de produção capitalista, 

almejando não só o controle no local de trabalho, mas do próprio Estado. Quando se está 

falando de uma fábrica ou empresa, o método geralmente utilizado para se alcançar esse 

objetivo é a ocupação do estabelecimento e o controle do processo produtivo, mas é possível 

que seu controle possa ser exercido por meio de conselhos no interior da fábrica, respaldado 

por uma organização operária e popular mais geral na sociedade, ou pelo Estado. Esse 

fenômeno normalmente é abordado na sociologia ou na política, de forma a verificar as 

relações e contradições do controle operário com o modo de produção vigente e com as 

instituições políticas como Estado, o partido ou o Sindicato. Cumpre no presente trabalho, 

todavia, abordar em que medida o controle operário pode ser encarado como um direito dos 

trabalhadores de assumirem o controle do processo produtivo no local de trabalho. A partir de 

uma abordagem histórica do fenômeno do controle operário e de sua expressão 

contemporânea, como produto de ocupações de fábricas falidas ou em dificuldades 

financeiras, nas quais o empregador passa a descumprir reiteradamente os direitos 

trabalhistas, verifica-se que, ao contrário de uma violação ao direito de propriedade ou direito 

de posse, o que se configura, nessas hipóteses, é um verdadeiro direito dos trabalhadores de 

controlar a produção, notadamente com o intuito de manter a unidade produtiva e a geração 

de emprego e renda para a sociedade. Nesse sentido, devem ser protegidos juridicamente os 

métodos da classe trabalhadora que se efetivam com este fim, como as greves de ocupações 

ativas, quando conferem à posse ou à propriedade sua função social. Todavia, esse direito não 

surge livre de contradições. Com efeito, o direito reproduz em si a lógica capitalista, ou pode 

servir de instrumento para a classe trabalhadora? Embora encaremos a forma jurídica como 

produto da forma mercantil e, portanto, essencialmente capitalista, verificamos que o próprio 

desenvolvimento dialético da história não se dá livre de contradições. A nova racionalidade 

do direito social, nesse sentido, é um elemento que, se por um lado busca reafirmar a lógica 

capitalista em seu bojo, restabelecendo os padrões de igualdade e liberdade, por outro carrega 



consigo elementos que, em alguma medida, expõe as contradições e os limites do próprio 

direito. Portanto, o direito ao controle operário não se mostra elemento prejudicial à classe 

trabalhadora, embora seja acompanhado de contradições inerentes.  

 

Palavras-chave: controle operário; ocupações de fábrica; direito ao controle operário; função 

social da propriedade e da empresa. 
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INTRODUÇÃO 

 

Compreender o Direito do Trabalho vai muito além do estudo dos princípios e leis que 

regem esse campo do conhecimento. Compreender o Direito do Trabalho é compreender a 

realidade concreta que lhe dá suporte, suas contradições e relações com o Direito e com a 

própria sociedade, seus limites e suas potencialidades.  

O Direito do Trabalho é fenômeno recente e seu estudo desperta muitas dúvidas e 

contradições. Com efeito, o Direito do Trabalho canaliza e estabiliza as lutas sociais, ou 

subverte a lógica dos princípios jurídicos estruturantes da teoria geral do direito, 

aprofundando suas contradições e apontando seus limites? Como será demonstrado, o Direito 

do Trabalho é reafirmação da lógica capitalista e, ao mesmo tempo, sua subversão, uma vez 

que permite, por meio do direito, a ação da classe trabalhadora enquanto sujeito político.  

É a partir dessa compreensão dialética do Direito do Trabalho que se busca romper 

com os limites tradicionais dos estudos jurídicos nesse ramo do conhecimento, expandindo a 

cognição do observador a fenômenos reais normalmente estudados na sociologia e na política, 

mas que são intrínseca e necessariamente conectados ao Direito do Trabalho. O controle 

operário é apenas um ponto em um universo que pode e deve ser analisado nos estudos 

jurídicos enquadrados no chamado Direito do Trabalho.  

O controle operário expressa um momento na história das civilizações no qual a 

produção e reprodução da vida material se realizam por meio da apropriação privada dos 

meios de produção, com a separação do trabalhador dos meios de produção e o surgimento de 

duas classes fundamentais e antagônicas.  

Nesse sentido, o controle operário se manifesta em diversos momentos dessa história, 

seja como luta dos trabalhadores por sua sobrevivência, de forma a garantir o emprego e sua 

fonte de subsistência, ou como luta revolucionária, no intuito de superar o modo de produção 

capitalista, almejando não só ao controle no local de trabalho, mas ao controle próprio Estado.  

Quando se está falando de uma fábrica ou empresa o método geralmente utilizado para 

se alcançar o objetivo do controle operário é a ocupação do estabelecimento, com o controle 

do processo produtivo por meio da posse direta dos bens e meios de produção. Todavia, é 

possível que o controle operário possa ser exercido por meio de conselhos no interior da 

fábrica ou empresa, respaldado por uma organização operária e popular mais geral na 

sociedade, ou, até mesmo pela aquisição dos meios de produção pelos trabalhadores, em 

determinados casos de falência ou recuperação judicial do empresário.  



O controle operário, embora esteja ligado normalmente a processos revolucionários do 

século XX, ou associado a um “sindicalismo de oposição”, tem expressão contemporânea 

concreta como produto de ocupações de fábricas e empresas em dificuldades financeiras, ou 

que reiteradamente descumprem os direitos dos trabalhadores, hipóteses nas quais os 

trabalhadores assumem o controle da produção como forma de garantir os empregos e os 

salários.  

De fato, esse processo de ocupações de fábrica e controle operário contemporâneo 

ficou evidente na Argentina e no Brasil, onde a ofensiva ideológica, econômica e militar 

contra a classe trabalhadora a que chamamos de neoliberalismo produziu um exército de 

desempregados e de empresas falidas. Com efeito, quando crises econômicas ameaçam a 

viabilidade de determinados empreendimentos não é incomum vislumbrar a ideia do controle 

operário como uma alternativa para a garantia dos direitos sociais dos trabalhadores.  

Nesse sentido, em que medida o controle operário pode ser encarado como um direito 

dos trabalhadores de assumirem o controle do processo produtivo no local de trabalho? A 

partir de uma abordagem histórica do fenômeno do controle operário e de sua expressão 

contemporânea, como produto de ocupações de fábricas falidas ou em dificuldades 

financeiras, nas quais o empregador passa a descumprir reiteradamente os direitos 

trabalhistas, verifica-se que, ao contrário de um atentado ao direito de propriedade ou direito 

de posse do empresário, o que se configura, nessas hipóteses, é o surgimento de um 

verdadeiro direito dos trabalhadores de controlar a produção.  

No esteio desse novo direito ao controle operário é que se vislumbra a necessidade de 

proteção jurídica dos métodos da classe trabalhadora que se efetivam com esse fim, como as 

greves de ocupação ativas, especialmente por conferirem à posse ou à propriedade uma 

função social. Todavia, esse direito não surge sem contradições.  

Com efeito, o direito reproduz em si a lógica capitalista, ou pode servir de instrumento 

para a classe trabalhadora? Embora a forma jurídica possa ser entendida como produto da 

forma mercantil e, portanto, essencialmente capitalista, verifica-se que o próprio 

desenvolvimento dialético da história permite uma nova compreensão dialética do fenômeno 

jurídico.  

A nova racionalidade do Direito Social, se, por um lado reafirma a lógica capitalista 

em seu bojo, restabelecendo as categorias liberais abstratas da igualdade e da liberdade, por 

outro, carrega consigo elementos que expõem as contradições e os limites do próprio direito, 

apontando para sua superação.  



O presente trabalho é dividido em três partes. O primeiro capítulo busca verificar ao 

longo da história como o fenômeno do controle operário se expressou. Elegeu-se alguns 

episódios que permitissem a formação de uma compreensão geral do fenômeno do controle 

operário, de forma a subsidiar a elaboração de um conceito. Sabe-se, entretanto, que ao longo 

do século XX se efetivaram muitos outros processos históricos nos quais se manifestou o 

controle operário. Todavia, por uma questão metodológica e para os fins a que se destina o 

presente trabalho não se expôs de forma minuciosa todos esses processos.  

Após a verificação das primeiras lutas operárias e de sua relação com o processo 

produtivo – que vai desde a completa negação da técnica implementada, com a destruição das 

máquinas, até um processo de luta defensiva ou muitas vezes ligado à pequena burguesia 

radical e seus movimentos políticos –,  analisa-se alguns processos revolucionários nos quais 

os trabalhadores, de alguma forma, assumiram o controle do processo produtivo em seus 

locais de trabalho. A Comuna de Paris de 1871, a Revolução Russa de 1917, as ocupações de 

fábrica em Turim, na Itália, em 1919-1920, a experiência autogestionária na Iugoslávia e os 

cordões industriais chilenos, foram os episódios escolhidos para esse intento.  

No segundo capítulo verifica-se a expressão contemporânea do controle operário, que 

se expressa, normalmente, como produto de ocupações de fábricas e empresas em 

dificuldades financeiras ou que descumprem reiteradamente os direitos trabalhistas, mas que 

também tem uma expressão pacífica, por meio da aquisição dos meios de produção nos 

processos de falência e recuperação judicial da empresa. É essa expressão contemporânea que 

permite reafirmar a atualidade do controle operário e, a partir do fenômeno concreto, verificar 

em que medida é possível se sustentar um direito ao controle operário.  

O controle operário como direito passa a ser objeto de análise do terceiro capítulo. Em 

primeiro lugar, os limites do próprio direito são objeto de estudo, tendo como base as obras de 

Karl Marx. Verifica-se aqui, em que medida o direito expressa e estrutura as relações de 

produção capitalistas, bem como a possibilidade ou não de encará-lo enquanto instrumento de 

transformação social.  

Posteriormente, verifica-se a evolução jurídico-institucional do século XX, que 

estabeleceu um novo padrão de pensamento a partir de uma nova racionalidade que se confere 

ao direito: o Direito Social. Essa nova concepção do Direito, como será demonstrado, emana 

a todos os ramos do direito, estabelecendo não só princípios, mas vínculos obrigacionais de 

solidariedade recíproca entre os cidadãos e permitindo à classe trabalhadora, do ponto de vista 

da legalidade, sua manifestação na sociedade enquanto sujeito político. Essa relação dialética 



do Direito Social e que se expressa definitivamente no Direito do Trabalho é o que permite 

abordar o controle operário como um direito.  

De fato, o Direito Social não pode ser pensado de forma apartada da luta de classes. 

Se, o Direito não é e jamais poderia ser a síntese da luta de classes, é inegável que esta exerce 

influência no processo de se pensar e reproduzir o Direito. Os processos revolucionários do 

século XX, nesse sentido, exigiram das elites uma resposta para a questão social, ou, em 

determinados casos, arrancaram essa “resposta” pela força. Embora de forma contraditória, 

esse processo possibilitou à classe trabalhadora algumas conquistas, como a liberdade de 

organização sindical, ou o direito de greve.  

O controle operário como direito exige, igualmente, que se estude a legalidade da 

forma clássica pela qual se expressa a demanda pelo controle operário da produção – a greve 

de ocupação – e seu possível conflito com institutos jurídicos como o direito de propriedade e 

o direito de posse. Assim, aborda-se a função social da propriedade e da empresa, a greve de 

ocupação e a autonomia da posse face ao direito de propriedade, bem como a necessidade de 

se proteger juridicamente a posse somente na medida em que cumpra sua função social.  

Adiante, a nova Lei de falência e recuperação judicial (Lei n. 11.101/2005) é analisada 

na perspectiva do Direito Social, evidenciando-se os elementos contidos na legislação que 

apontam para a existência do controle operário como um direito. De fato, há nessa lei um 

novo marco para se pensar a empresa desvinculada do empresário ou da sociedade empresária 

que a administra, de forma que se prestigia a manutenção da unidade produtiva e dos 

empregos e o cumprimento de sua função social, em detrimento do direito de posse do 

proprietário dos meios de produção. O direito do proprietário resta secundarizado com relação 

a necessidade de preservação da atividade produtiva e da manutenção dos empregos.  

Por fim, o controle operário como direito é colocado, com todas as implicações 

práticas e contradições que advém de sua afirmação. Quais seus limites e possibilidades no 

atual ordenamento jurídico e dentro do capitalismo? É a partir dos elementos pautados no 

decorrer do trabalho que se busca responder a esses questionamento e estabelecer o 

enquadramento jurídico do fenômeno social do controle operário. Embora toda 

regulamentação jurídica envolva limites, como a greve quando se expressa em termos de 

direito fundamental, seria equivocado pensar que a garantia desse direito não possibilite à 

classe operária uma conquista – não só na luta por seus direitos, mas também em sua ação 

política enquanto classe.  

 

 



CONCLUSÃO 
 

A evolução do capitalismo e dos conflitos coletivos, hoje respaldados a partir de uma 

perspectiva do Direito Social que confere aos trabalhadores a possibilidade de práticas 

emancipatórias, por meio da ação política da classe trabalhadora, exige uma nova abordagem 

jurídica dos fenômenos sociais que se expressam com o fim de controlar a produção, sob 

gestão operária.  

O controle operário como direito é uma resposta, ainda que parcial e envolta em 

diversas contradições, às lutas dos trabalhadores que se colocam essa perspectiva, 

notadamente em conflitos que se exteriorizam por meio da greve ou greve de ocupação, com a 

tomada de fábricas ou empresas que reiteradamente descumprem com os direitos dos 

trabalhadores.  

Embora não se deva ter nenhuma ilusão com a forma jurídica como instrumento de 

emancipação da classe trabalhadora, é evidente que as contradições que envolvem a luta de 

classes estabelecem um elemento dialético na construção do direito, notadamente após a 

segunda guerra mundial, ocasião na qual se buscou dar efetividade a um novo padrão 

jurídico-institucional a que chamamos Direito Social.  

Nesse sentido, como mencionado, se, por um lado, o Direito Social busca restabelecer 

as categorias abstratas da igualdade e da liberdade típicas do Direito Liberal, retomando a 

noção de sujeito de direito e reafirmando a lógica do capital, por outro, ao reconhecer a 

profunda desigualdade no âmbito da produção que separa o trabalho do capital, permite que 

se coloque, em muitos momentos, uma oposição que aponta os limites da própria forma 

jurídica.  

Essa contradição, todavia, só será resolvida pela própria luta de classes e, em última 

instância, com o fim da forma jurídica como um todo.  

De todo modo, o Direito do Trabalho, ao permitir e legitimar a luta dos trabalhadores, 

reforça a necessidade de sua defesa, não somente na perspectiva de não retrocesso, mas 

também partindo das possiblidades concretas de se avançar na luta por mais direitos, 

especialmente quando questiona e enfrenta direitos tidos como absolutos, como o direito de 

propriedade.  

As greves de ocupação, nesse sentido, devem ter todo o respaldo do ordenamento 

jurídico para que possam dar efetividade aos direitos sociais, conferindo função social à posse 



ou à propriedade e, nessa medida, devem ser rechaçadas todas as medidas com o intuito de 

impedir o desenvolvimento desses métodos de luta e de pressão, ou negar-lhes efetividade.  

Para além da legitimidade e legalidade desses conflitos, buscou-se demonstrar a 

existência de um direito subjetivo coletivo, que confere aos trabalhadores o direito ao controle 

operário dos locais de trabalho, especialmente quando a empresa não cumpre sua função 

social, descumprindo reiteradamente os direitos dos trabalhadores.  

A luta de classes se expressa em diversos níveis das relações sociais. É imperioso que 

a crítica do direito se coloque de forma positiva e ofensiva em defesa da classe trabalhadora, 

construindo a legalidade em seu favor, onde ela se encontra dúbia ou nebulosa e reafirmando-

a, quando vítima de ataques.  

Não se exclui, todavia, que a luta de classes possa expressar conflitos que rompam os 

limites colocados a partir do Direito Social para que se configure o controle operário como 

um direito. Todavia, nessas hipóteses, a própria forma jurídica já será inútil.  
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